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APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
CÁLCULOS  APRESENTADOS  PELA  CONTADORIA  DE
JUSTIÇA.  CONCORDÂNCIA  DA  EDILIDADE.
HOMOLOGAÇÃO  PELO  MAGISTRADO.  IRRESIGNAÇÃO
DA  FAZENDA  PÚBLICA.  INADMISSIBILIDADE.
PRECLUSÃO LÓGICA. PRÁTICA DE ATO INCOMPATÍVEL
COM O DIREITO DE RECORRER. NÃO CONHECIMENTO
DA SÚPLICA APELATÓRIA. 

-  No  momento  em  que  a  edilidade  concordou  com  os  cálculos
apresentados  pela  contadoria  judicial,  inclusive  requerendo  a
expedição de precatório, não pode mais a fazenda pública recorrer de
posterior  homologação  dos  valores  ali  constantes,   eis  que  restou
configurada a preclusão lógica.

- “Há preclusão lógica quando se pretende praticar ato incompatível
com outro anteriormente praticado.” (STJ. REsp 748259 / RS. Rel.
Min. Luiz Fux. J. em 10/04/2007)

-  “3.  Preclusão  lógica.  Preclusão  lógica  é  a  que  extingue  a
possibilidade de praticar-se ato processual, pela prática de outro ato
com ele incompatível.” (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade
Nery,  na  obra  "Código  de  Processo  Civil  comentado",  11ª  edição,
Editora Revista dos Tribunais, pp. 466). 

VISTOS.

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Município de Conceição,
desafiando sentença do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Conceição  que, nos
Embargos à Execução apresentados em face de Erasmo Soares dos Santos, homologou os
cálculos da contadoria judicial após a concordância de ambas as partes.

O recorrente aponta, em síntese, a inexigibilidade do título e excesso
do valor executado, razão pela qual requer a anulação do decreto sentencial – fls. 40/42.

Contrarrazões recursais ofertadas – fls. 47/49.



Instada a se pronunciar,  a  Procuradoria  de Justiça  opinou pelo não
conhecimento do apelo – fls. 57/62.

É o relatório. 

DECIDO.
                      
Como pode ser visto do relatório,  o recorrente busca,  através desta

irresignação, a anulação de decisão prolatada de acordo com a sua anuência, explico.

Analisando os autos, extrai-se que o próprio embargante, ora apelante,
quando  intimado  para  manifestar-se  acerca  dos  cálculos  apresentados  pela  Contadoria
Judicial (fls. 21/22), peticionou concordando os valores constantes do laudo do Contador
do Juízo, inclusive requerendo expedição de precatório (fls. 31).

Dito  isso,  entendo  que  restou  configurada  a  preclusão  lógica,  no
momento  em que a  edilidade  aquiesceu  com a  quantia  a  ela  submetida,  não  podendo
recorrer de posterior ato de homologação de sua vontade.

O Superior Tribunal de Justiça, em um dos seus julgados, muito bem
definiu o referido fenômeno processual:

“PROCESSUAL.  EXECUÇÃO  DE SENTENÇA.  LEVANTAMENTO
DOS VALORES DEPOSITADOS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO
DEPOSITANTE. NULIDADE. ART.  245, DO CPC. OCORRÊNCIA
DE PRECLUSÃO LÓGICA.
1. Há preclusão lógica quando se pretende praticar ato incompatível
com outro anteriormente praticado. 
2. In casu, ao certificar-se do levantamento dos valores depositados
em juízo, a recorrente aceitou-o tacitamente, porquanto requereu que
se comprovasse o destino dado à quantia e à respectiva quitação do
débito,  revelando-se inadmissível  o seu recurso quanto àquele ato,
posto existente fato impeditivo do direito de recorrer.
3. É cediço em doutrina que:"Diz-se lógica a preclusão quando um
ato não mais pode ser praticado, pelo fato de se ter praticado outro
ato que, pela lei, é definido como incompatível com o já realizado,
ou  que  esta  circunstância  deflua  inequivocamente  do  sistema.  A
aceitação da sentença envolve uma preclusão lógica de não recorrer.
Assim, quando a parte toma conhecimento da sentença, vindo até a
pedir sua liquidação, aceita-a tacitamente, não mais lhe sendo dado
recorrer.(Arruda  Alvim.  In  Manual  de  Direito  Processual  Civil,
Volume 1, Parte Geral, 8ª Ed., revista, atualizada e ampliada, Editora
Revista dos Tribunais, págs. 536/540).
4.  A  ausência  de  prequestionamento  dos  arts.  151,  II,  e  156,  VI,
ambos do CTN, tidos por violados, suscitados no acórdão hostilizado,
tampouco  ventilados  em  embargos  de  declaração,  inviabiliza  o
conhecimento do recurso especial.
5. Recurso especial improvido.” (STJ. REsp 748259 / RS. Rel. Min.
Luiz Fux. J. em 10/04/2007). Grifei.

A  respeito  da  preclusão  lógica,  é  importante  a  transcrição  das
esclarecedores lições doutrinárias de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:



"3.  Preclusão  lógica.  Preclusão  lógica  é  a  que  extingue  a
possibilidade de praticar-se ato processual, pela prática de outro ato
com ele incompatível.” (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade
Nery,  na  obra  "Código  de  Processo  Civil  comentado",  11ª  edição,
Editora Revista dos Tribunais, pp. 466). 

Dito isso, destaco que é permito ao relator julgar monocraticamente o
recurso  manifestamente  inadmissível  (deixou  de  atender  requisito  de  admissibilidade
recursal), com base no que prescreve o inciso III, do art. 932, do Novo Código de Processo
Civil:

“Art. 932. Incumbe ao relator: 
(...)
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não
tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da  decisão
recorrida;” 

Diante do exposto, ante a inadmissibilidade recursal, não conheço do
presente apelo, em conformidade com o que está prescrito no art. 932, III, daquele mesmo
diploma legal.

Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 11 de julho de 2017.

            José Ricardo Porto
         Desembargador Relator
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